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ASSUNTO: RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO (35619218)

 

Em resposta ao pedido de esclarecimento apresentado pela empresa ACTADOCTOR
ASSESSORIA EM SAÚDE E DIAGNÓSTICO L TDA ao Edital de Concorrência n. 01/2019 – SEJUS/DF, cujo objeto
visa outorgar permissão para exploração de serviços funerários no Distrito Federal, vimos mediante este
prestar o esclarecimento que segue abaixo:

 

1. "Referente a qualificação técnica, no item 11.4.1.1.2.1.1, atestado comprovando a
prestação de serviços compa�vel com objeto da licitação, exige-se comprovação mínima de 15 serviços
prestados, quais são os meios de comprovação? Seria apenas notas fiscais?

Resposta: De acordo com os itens 11.4.1.1.2.1.1. e 11.4.1.1.2.1.2. do Edital, a qualificação
técnica será demonstrada por meio de atestado(s) contendo a prestação de pelo menos 15 serviços,
devidamente acompanhados de notas fiscais.

 

2. Estes 15 serviços é dentro de um período definido e apenas de um atestado, ou posso
apresentar 15 atestados com 15 notas fiscais respec�vas?

Resposta: Conforme teor dos mesmos itens acima, poderá ser apresentado qualquer número
de atestados, desde que comprovem os 15 serviços prestados, com as respec�vas notas fiscais, não havendo,
pois, um prazo definido.

 

3. Memorial descri�vo das instalações �sicas e operacionais, no caso de empresas que não
estão instaladas no DF, é preciso descrever os compar�mentos e divisões que pretende implantar? Uma
vez que a empresa não tem ainda nenhum ponto comercial.

Resposta: Bastará que se apresente memorial informando que o estabelecimento contará
com sala de exposição para ataúdes e materiais correlatos, dependências para administração, banheiros
sociais e sala de preparação de corpos, se for exercer diretamente as a�vidades de somatoconservação. Após
a assinatura do contrato, terá o Permissionário o prazo de 60 (sessenta) dias para a instalação, devendo
apresentar ao Permitente, dentro desse prazo, o memorial descri�vo completo, com os compar�mentos e
divisões.

 

4. Na descrição do memorial das instalações há necessidade de informar metragens dos
compar�mentos?

Resposta: Somente para as empresas que já estejam instaladas no Distrito Federal haverá essa
obrigatoriedade. Às que vierem a se instalar, terão o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar o memorial
com tais informações.

 

5. Apresentando a declaração do compromisso de firmar contrato de terceirização da clínica
de preparação de corpos, ANEXO XVII, posso apresentar no memorial que pretendemos abrir uma clínica
futuramente?

Resposta: No momento da abertura do estabelecimento funerário (no prazo máximo de 60
dias) já deverá ele contar com clínica de somatoconservação em funcionamento, caso vá se prestar o serviço

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41694454&id_procedimento_atual=41694246&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110020103&infra_hash=ca7ddf083c18a726c981f500485249468aa0f0f84bad8ba3c0fb1c5679cc4609


diretamente, ou terá que apresentar contrato de terceirização para prestação do serviço.

Assim, se a clínica somente será instalada após o prazo de início de a�vidade da funerária,
obrigatória a apresentação do contrato mencionado.
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